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SEXTA FEIRA, lb DE JULHO DE 1831. ,

Lisboa, lof> de Julhd.

Tendo o Governo France" feito ao Governo de S. M.'
F. as reclamações, que abaixo vão transcriptas, o Go
vemo de S. M. para evitar os funestos desastres, que
podiâo resultar das ultimas occorrencias do dia 11 do
corrente, acquiesceo , negociando sobre elias:
L" A soltura immediata do Sr. Bonhomme. e á annu

Iaçâo (por hum acto especial de tehabilitaçâó'[da sentença
contra elle proferida e executada na parte igrïominiosa,
sem se attender aos protestos do Consul dé' S. M. em'

Lisboa, protestos em que este agente declarou' que a

considerava como.hum ultrage feito á França na

peSS(il1�de hum dos seus 'cidadãos. •

2,a A demis�ão aos JuIZI:l!, que pronunciarao a Ben

tença ,
ë a publicação Official do acto de rebabilitâ'çio\que a tiver a�nullad? M ' ,

' ".

3." Huma índemnisação de�O mil francos aoSr.Rdtt4
homme. " ,

4." A soltura immediata do Sr. Sau'Vinet, declarado'
corno naturalizado Portuoue» em opposição ás leis do
Reino; e condemnado pela Commissão extraordinaria
dë Lisbba, (apezar de se ter declarado que para isso era
i1icot'npétente) a dez annos de exportação para .Africa,
ern virtude de húma sentença, cujos termos mostrão que
ae lhe não provou culpa ãJl?}iiti8; ..

e. a, Huma indemnisaçâo de seîs.mJI francos para o Sr.
Gárllby, Outra de 3 mil para 6' Sr. Dupont, prèso arbi ..
trariarnente em Lisboa por espaço de bum anno; am
bas fínalmente expulsos de Portugal, em virtude dé:
sen't�ilça , em que nada se prova contra elles.
6.' Huma indémnisaçâo de 6 mil francos precedente

mente reclamada por Mr. Cassás, Consul de França, s;
favor do Sr. Dubois, pelos prejuizos que lhe causou hu
ma injusta priião rra Cadea de Lisboa.
7."' Huma indemúisaçâo garantida a favor do Sr. ral';:

lon, que sóffrëo na Cadê'a d'e Lisboa huma ptizão ar

bitraria de 1),7 mézes
,

á qual attribue burna pérda de
20 mil francos; no seu commercîo durante a sua auserï
cia; devendo a irnportancia definitjva desta indemnisa
çâo ser fixada cónforùïe as in·formaç<>ei tomadas em'
Lisboa.

, ,

8! Huma indemnisaçâo' de �O' ¢i1 francos para os

Francezes , que ficárâó' em Lisboa depois da partida dó'
Consul de França, e que tiverem soffri'cl'o prejulsos nas

suas pessoas, ou propriedades. .' ,

9! A promessa da estricta observanéla' p'ará ó' futuro
do privilegio de os Eranceseï não podérérn ser pt,ezos se
nâo em virtude dt' huma ordem do Juiz Can'setvadot das
�ações privilegiadae , que o não tem particular,

,
io." À demissão do Íntend'ente Geral da p'o1ièla do

Reino,
il! A annúlJação de todas as sentenças proferidas

contra France"ès nestes oltimos dóus annos por crimea
politicos. ,

1�." Outocentos mil franèôs pata indemn'izar o Go
verno Francer. (Ias despeéas.da Expedição, que se tórnou
necessaria por não ter o Governo Pbrtiigué'f. annùido
ás primeiras reclamações. ,',

13." fi. publicação. na Gazetá Official de Lùboo das
reclamações �it França, e de baver o Governo Porti:..
guel annùido a elias.
14: O pagamento de húma somma determiùàda en

ire os dous Governos é garailtiâá pelo de Portuga.l, pa
ra lndemntzar o CommercIo France", dos prejuizos que
possa ter soffrido pOT causa de Corsarios ou Cartas de
mâtea debaixo da bandeii a portiJgue'l.ét, ou pelo au.

gmentè dos premi?s dos seguros maritimes, occasioúado
por esta ou por outra qualquer causa,

Sou S�rvido DemiÜîi a instanèià do Governo Fran
éer. dos Lugares dé Desembargadores , que occupâo os
Desembargadores da Casa da Sùpplicaçâo Ffànèisco
Antonio de Castro, Bernardo Carneiro Vieira de, Sou
sa Leite, Manb,el Joaquim 'Barbosa , e Antonio Duar
te da Fonseca Lobõ , e os Desembargadores da Relação
e ,CaSá do Porto com exercício na mesma Casf\ daSup
j>lièaçâo , ,Joâo Lui'!. Monteiro de' Carvalho e Oliveira,
e Francisco Pinto Coelho de Castro" que proferírão &

Sentença de condemnaçâo contra o Fraùcez Edinú#.do
Potenciano Bonhomme, O Desembargador que serve de
Cbanceller e dé Regedor da Casa aa Sùpplicaçâo ? te
nha assim entendido, e faça executar. Palacio ae Que
lu"" em, quatorze de Julho dp. mil oitocentos trinta e
hUm.=Coin allubricàd'ELREINOSSOSENHOR••

Sou Servido á instancia ao Governo Francà. annul
l�r a Sentenç� de con?�innação ptófer,idá cO,ntr� � Fran
cez Edmundo Potenciano Bonhomme, para que fique
sem èffèito algum, em Juizo, ou fóra delle, como se não
tivesse sido proferidá. O Desembargadcr que serve de
Chànceller e de Regedor da Casa da Supplicaçâo , o te
nha assim entendido, e faça executar. Palacio de Que
lur., .ern l� de Jùlho de 1831.= Com a Rubrica deEL.
REi NOSSO SENHOR#>

Por justos motivos dignos dá Minha Real Considéra
�ão: Ilei ,po� ,be� exonerar d� Cargo de I.ntendenteGeral da Policia da Corte e Remo a Antonio Germa-
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lto àa 'Peiga. o Conde de Basto, Conselheiro d'Esta-
do , Meu Ministro e Secretario "O es goQ,lPS .

do Reino, o tenha assim entendido', e fâça executar com

os Despachos necessarios. Palacio de QUdUII, em 9.7 de
Junho de 1831.=Com a Rubrica de SUA MAG'ES.I
TADE.

QUÛUII, em quatorze de Julho de mil oitocentos trinta
e burn � oni a 'Rubrica de ELREI NOSSO SE
NHOll. � -

Sou Senido annullar a instancia
tod

. ---

Sou Servido annullar a instancia do Governo Fran
cell todas as Sentenças proferidas con tra F,-ancc'!.cs em

processos por crimes politicos na Oaaa da Supplicaçào,
desde dous annos até á data deste. O Desembargador
ue serve de C�al\eei{er, e de Regedor da mesilla Cas
SuppliQQ'ç.ão, o 'enb� l1ssim enteudido e faça execu

Pala Q de Q_IUlI, em quatorze de Julho d.e mil
oitocentos trinta e hum. =; Com CI Rubrica de: ELREI
NOSSO SENHOR.
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LISBOA: NA IMPRESSÃO REGIA.
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